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PORTARIA COREN-AP Nº 132, DE 10 DE JULHO DE 2019 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente 

com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Declarar, no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, 

expediente normal no regional excepcionalmente no próximo dia 12 de julho de 2019. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

Macapá-AP, 10 de julho de 2019. 

 

 
 

 

 

Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira 
Presidente interino do Coren-AP 
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Dra.  Ângela Do Socorro De Souza Vaz Pamphylio 

Secretária interina do Coren-AP 
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